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Relatório

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.e 01/2025, de autoÍia do Prefeito Municipal, tem
a seguinte ementa: "Altera o inciso l, do 5 6e,6o 4n.70, da Lei Orgânica Municipal". O mesmo
foi apresentado em Plenário, em quatro sessões ordinárias, nos dias 05, 13, 19 e 26 de maio de
2025, conforme determina o art. 194 do Regimento lnterno. Na última sessão, foi constituída a

presente Comissão Especial, sendo o Projeto de Emenda baixado para análise e parecer.

Acompanham o Projeto, os seguintes documentos:
- Justificativa e Exposição de Motivos;
- Comprovante de publicação;
- Parecer do IGAM;
- Atas das Sessões.

Parecer

Considerando o a Orientação Técnica n.q 7t.846/2O25, emitida pelo IGAM, pela

viabilidade do Projeto, e a tramitação do Pro,eto de acordo com o que prevê o Regimento
lnterno e a Lei Orgânica Municipal, entende-se que o projeto é viável, sendo emitido parecer

favorável.

conclusão

Os integrantês da Comissão, decidiram, de forma unânime, exarar parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 30 de ma 2025.d
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